
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
LEI N. 2.635, DE 08 DE JULHO DE 2020  
(DOM 08.07.2020 – N. 4877, ANO XXI) 

 
SUSPENDE os prazos de garantia, troca, 
devolução ou reembolso decorrentes da 
aquisição de produtos ou serviços, no 
âmbito do município de Manaus, pelo 
período em que perdurar o estado de 
calamidade pública para fins de prevenção 
e de enfrentamento da Covid-19.  

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Ficam suspensos os prazos de garantia, troca, devolução ou 

reembolso decorrentes da aquisição de produtos ou serviços, no âmbito do 
município de Manaus, pelo período em que perdurar a situação anormal 
caracterizada como estado de calamidade pública para fins de prevenção e de 
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (SARS-CoV-2), estabelecida pelo 
Decreto n. 4.787, de 23 de março de 2020. 

 
§ 1.º Findado o período de situação anormal caracterizada como estado de 

calamidade pública de que trata o caput deste artigo, o transcurso dos prazos de 
garantia, troca, devolução ou reembolso prosseguirá pelo lapso temporal 
remanescente fixado em lei ou nos respectivos atos contratuais. 

 
§ 2.º Havendo prorrogação da situação anormal caracterizada como estado 

de calamidade pública, a suspensão de que trata este artigo será renovada por 
igual período fixado em novo decreto do Poder Executivo. 

 
Art. 2.º O disposto nesta Lei aplica-se às hipóteses em que os produtos ou 

serviços tenham sido adquiridos antes ou durante a situação anormal caracterizada 
como estado de calamidade pública de que trata o art. 1.º desta Lei, bem como 
dentro ou fora do estabelecimento comercial, por telefone, em domicílio ou por via 
eletrônica, cujos prazos para exercício do direito de garantia, troca, devolução ou 
reembolso tenham sido prejudicados pelas medidas emergenciais estabelecidas 
pelos decretos. 

 
Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 
Manaus, 08 de julho de 2020. 

 
RAFAEL ALBUQUERQUE GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito de Manaus, em exercício 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
Este texto não substitui o publicado no DOM de 08.07.2020 – Edição n. 4877, Ano XXI. 



 
 

Manaus, quarta-feira, 08 de julho de 2020. Ano XXI, Edição 4877  -   R$ 1,00 
 

Poder Executivo 

 

 

 

LEI Nº 2.635, DE 08 DE JULHO DE 2020 
 

SUSPENDE os prazos de garantia, troca, 
devolução ou reembolso decorrentes da 
aquisição de produtos ou serviços, no âmbito 
do município de Manaus, pelo período em 
que perdurar o estado de calamidade pública 
para fins de prevenção e de enfrentamento 
da Covid-19. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, em exercício, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Ficam suspensos os prazos de garantia, troca, 
devolução ou reembolso decorrentes da aquisição de produtos ou 
serviços, no âmbito do município de Manaus, pelo período em que 
perdurar a situação anormal caracterizada como estado de calamidade 
pública para fins de prevenção e de enfrentamento da pandemia do novo 
coronavírus (SARS-CoV-2), estabelecida pelo Decreto n. 4.787, de 23 de 
março de 2020. 

 
§ 1.º Findado o período de situação anormal caracterizada 

como estado de calamidade pública de que trata o caput deste artigo, o 
transcurso dos prazos de garantia, troca, devolução ou reembolso 
prosseguirá pelo lapso temporal remanescente fixado em lei ou nos 
respectivos atos contratuais. 

 
§ 2.º Havendo prorrogação da situação anormal 

caracterizada como estado de calamidade pública, a suspensão de que 
trata este artigo será renovada por igual período fixado em novo decreto 
do Poder Executivo. 

 
Art. 2.º O disposto nesta Lei aplica-se às hipóteses em que 

os produtos ou serviços tenham sido adquiridos antes ou durante a 
situação anormal caracterizada como estado de calamidade pública de 
que trata o art. 1.º desta Lei, bem como dentro ou fora do 
estabelecimento comercial, por telefone, em domicílio ou por via 
eletrônica, cujos prazos para exercício do direito de garantia, troca, 
devolução ou reembolso tenham sido prejudicados pelas medidas 
emergenciais estabelecidas pelos decretos. 

 
Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 

couber. 
 

Manaus, 08 de julho de 2020. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 20.969/2020 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,           
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 4.480, publicado na Edição 4631 
do DOM de 04-07-2019; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de 01 de 
setembro de 1971 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, do Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho, e da 
Subsecretária Municipal de Gestão da Saúde; 

 

CONSIDERANDO o deferimento e o encaminhamento dos 
autos por meio do Despacho nº 165/2019 – GABIN, subscrito pelo 
Secretário Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2019.01637.01412.0.001421, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 01-12-2019, 

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 09-09-2008 a  
08-09-2018, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARIA NORANEY LIMA 
DE OLIVEIRA, AS – Agente Comunitário de Saúde, matrícula                       
nº 090.197-0 D, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA. 

 
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 08 de julho de 2020. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 20.970/2020 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
A SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,            
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 


